PROJETO DE LEI N° CM-037/2007

Acrescenta a alinea “f” ao art. 4° da Lei n° 4.014/96, que
dispoe sobre a localizacdo e a seguranga de comércios

varejistas de GLP (Gds Liquefeito de Petroleo) e dd outra
providéncias.

O povo do Municipio de Divindpolis, por seus representantes legais, aprova e eu,
na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° O art. 4° da Lei n°® 4.014/96, passa a vigorar acrescido da alinea “f” com a
seguinte redagao:

f) Os postos de comércios varejistas de GLP (gas liquefeito de petréleo), ndo
poderao situar-se a menos de 3.000 (trés mil) metros um do outro.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacgdo.

Divinépolis, 04 de abril de 2007

Antonio Geraldo da Silva
Vereador



JUSTIFICATIVA

A presente proposi¢do visa legalizar e regularizar o comércio de gas GLP do municipio e
principalmente no que diz respeito a segurancga e bem estar dos cidadaos.

Visa também, atender a solicitagio ARGLP/DIV (Associacdo dos Revendedores de Gés de
Petréleo de Divindpolis), que tem o objetivo de trabalhar conjuntamente com a Prefeitura
Municipal de Divinépolis e as revendas de GLP, no sentido de coibir a clandestinidade e o
despreparo dos comerciantes, o que coloca em risco a saide e seguranca dos consumidores
além da prépria sobrevivéncia das empresas legalizadas.

Divinépolis / MG, 04 de abril de 2007.

Antdnio Geraldo da Silva
Vereador



